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Altera a redação do art. 2º e art. 3º da Lei Municipal Nº 2429/2003, que dispõe sobre o incentivo ao escoamento da safra agrícola.

Art. 1º Altera a redação do artigo 2º da Lei Municipal Nº 2429/2003, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º O incentivo de que trata a presente lei será concedido em vista de requerimento dos interessados, indicando o local, tipo de serviço, veículos necessários e o número aproximado de horas-máquina e, quando for o caso, quantidade em m³ do material solicitado.
Parágrafo Único. O deferimento do incentivo fica condicionado à apresentação de Talão do Produtor com movimentação nos últimos 12(doze) meses.
Art. 2º Altera a redação do artigo 3º da Lei Municipal Nº 2429/2003, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 3º O incentivo de que trata a presente lei consiste no subsídio de valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do custo de:
I - hora-máquina e veículos limitados a oito (08) horas, por ano, por propriedade.
II - Brita limitada a 15m³por propriedade.
III - Saibro.
Parágrafo Único. O incentivo de que trata a presente lei será fornecido conforme disponibilidade da Secretaria Municipal da Agricultura e Secretaria Municipal de Obras, podendo ser terceirizado, a critério da Administração Municipal, respeitada a legislação vigente. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 DE JANEIRO DE 2018.


MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal


Ofício nº PMSS 007/2018                                                  Salvador do Sul, 02 de janeiro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 								
Vereador ROSEMAR ORTH
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei n° 004/2018 

Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o referido Projeto de Lei que altera a redação dos artigos 2º e 3º da Lei Municipal nº 2429/2003, que dispõe sobre o incentivo ao escoamento da safra agrícola.							Justificamos a apresentação do Projeto de Lei, em virtude da necessidade de propiciar condições adequadas e favoráveis ao escoamento da produção agrícola, uma vez que a agropecuária é um dos setores mais importantes e prioritários do Município.  Para isso faz-se necessário a disponibilização de maquinários, saibro e brita. Através da melhoria dos acessos às propriedades se vislumbra a diversificação e o aumento da produção e consequentemente a arrecadação. 
Esta ação não é, tão somente, um benefício ao agricultor mais propicia o desenvolvimento das atividades e fomenta toda a economia. Fornecer condições de trabalho adequadas é fortalecer o desenvolvimento das atividades seja ela qual for. Assim, conto com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei e subscrevo,
	Atenciosamente,

MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal
